
PGMEÈEOVU2A MIUMUCOPAI DE RJMULUANA 
Estado do  Param!'  

DECRETO ko 062 

Concede Gratificação a ISMAEL CAMOSSA 

TO. 

• O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER a ISMAEL CAMOSSATO, Gratificação por Re 

presentação, no percentual de 50% sobre o valor do símbolo? 

CC-01, como ocupante do cargo em comissão de Secretãrio de 

Serviços Públicos-CC-01, a partir de 19 de março de 1984. 

• EDIFrCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 

TADO DO PARANÁ, aos 29 de fevereiro de 1984. 

ANT NIO ROMERO F LHO 

Prefeito Municipal 

-ARI FRANCISCO 

retãriO d.e Administração' 
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